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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO: 

 

A Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana realiza anualmente uma homenagem aos agricultores 

familiares de Itajaí, por meio de uma confraternização, que este ano será um Almoço oferecido aos 

agricultores das 18 comunidades rurais de Itajaí, líderes rurais, autoridades e convidados da 

Secretaria da Agricultura nas dependências do Parque do Agricultor. O evento objetiva reunir os 

agricultores do município para uma homenagem àqueles que em seu trabalho produzem o alimento 

para a população e marca, ainda, o início da 39ª Festa Nacional do Colono. O evento reúne 

aproximadamente 700 pessoas. 

  

2. OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA: 

 

Almoço e café da tarde de confraternização para os agricultores de Itajaí alusivo ao dia do Colono. 

 

O processo licitatório na modalidade pregão tem por objetivo a contratação de empresa com 

prestação de serviços de alimentação para a realização do evento Almoço De Confraternização no dia 

20 de julho de 2025, em homenagem ao dia do Colono. 

 

VALORES DE REFERÊNCIA: 

 

 

 

 

 

3. PERÍODO DE DURAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

3.1. O evento será dia 20 de julho de 2025, (Domingo) a partir das 12horas no Salão Principal do 

Parque Municipal do Agricultor.  

 

3.2. A montagem das estruturas deverá estar concluída até, às 9 horas do dia 20 de julho de 2025, e a 

desmontagem no dia 21 de julho de 2025.  

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

a) Almoço para 700 pessoas;  

Item Descrição Valor R$ 

01 Alimentação – almoço e café, para 700 pessoas R$ 87.033,33 
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b) Pratos de louça, talheres, copos e guardanapos para 700 pessoas; 

c) Estrutura para servir churrasco grelhado e salada (toalha, utensílios etc.); 

d) Quanto à gastronomia oferecida, o cardápio deverá conter os itens abaixo: 

 Filé duplo com aproximadamente 600g de peso; 

 Salada (pepino, tomate, cebola);  

 Maionese de batata; 

 Farofa de farinha de mandioca; 

e) O almoço deverá ser servido a partir das 11h30 até às 14h00; 

f) A licitante vencedora deverá manter uma logística de preparo, de maneira que o 

churrasco grelhado esteja assado até o inicio do almoço. 

g) Café para 700 pessoas; 

h) Pratos e xícaras de louça, talheres, copos e guardanapos para 700 pessoas; 

i) Estrutura para servir café (toalha, utensílios etc.); 

j) Quanto ao cardápio oferecido, deverá ter os seguintes itens: 

 Café; 

 Leite; 

 Sucos naturais; 

 Baquete recheada com peito de peru, queijo prato, maionese e alface 

 Pães caseiros (mínimo 4 tipos)  

 Schmier (mel, melado, nata, doces de frutas caseiros, manteiga) 

 Roscas de polvilho 

 Cucas – três variedades no mínimo; 

 Bolos – três variedades no mínimo; 

 Pastéis salgados – carne e frango; 

 Pasteis doces – banana. 

 

k) A licitante vencedora, deverá manter uma logística de atendimento, de forma que o 

tempo de espera dos convidados seja o menor possível, disponibilizando pontos de 

retirada da refeição e atendentes em números suficientes para agilizar os serviços; 

l) A licitante vencedora deverá disponibilizar pessoal para a limpeza das mesas, 

devidamente trajados e capacitados; 

m) O café deverá ser servido no espaço denominado “Café Colonial” no Parque do 

Agricultor, a partir das 15h00 até 17h00; 

n) O material elétrico e hidráulico necessário para a ligação deverá ser fornecido pelo 

vencedor, assim como o mobiliário; 

o) É de responsabilidade da empresa vencedora, a instalação de equipamentos para 

cozinha (fogão, geladeiras e demais equipamentos que julgar necessário). 

4 FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal; 

4.2  A Prefeitura de Itajaí reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento à empresa 
ganhadora, quando esta houver cumprido o serviço prestado conforme cláusulas 
contratuais. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 Fornecimento das placas e extintores de incêndio e seguranças necessários à realização dos 

eventos; 

6.2 Pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços; 

6.3 Servidor responsável pela coordenação de equipe durante a realização dos eventos, acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A contratada para a prestação dos serviços deverá apresentar: 

 

7.1. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar e qualidade dos 

alimentos, de acordo com o especificado em sua proposta; 

7.3. Manter em perfeitas condições de utilização durante todo o evento, os espaços físicos, mobiliário 

e os equipamentos;  

7.4 Ressarcir a Prefeitura ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados inclusive por seus 

empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços; 

7.5 Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na legislação de acidente de 

trabalho quando seus colaboradores forem vítimas, ainda que o acidente ocorra nas dependências do 

setor Público Municipal - Parque do Agricultor; 

7.6. Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução do contrato que vier a ser firmado; 

7.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e sinistros, 

transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução. 

7.8. Cumprir os prazos estabelecidos no Termo de Referência, sob pena de aplicação de multa e 

demais cominações pela Prefeitura; 

7.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.10. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa contratada, que 

não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 
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7.11. Designar o servidor Jorge Andriani, Assessor Executivo da Secretaria da Agricultura e Expansão 

Urbana para fiscalizar os materiais e serviços. 

 

 

8. Dotação Orçamentária 

 
8.1 As Despesas correrão por conta da dotação orçamentária 189 Secretaria de Agricultura e 

Expansão Urbana do exercício 2025.   

 
 
 

 
 
 

FLÁVIA CRISTINA FAITA SEHN 
Secretária de Agricultura e Expansão Urbana 
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